
Deve-se haver a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para precaução padrão e por aerossóis;
Os procedimentos que geram aerossóis só deverão ser considerados caso sejam estritamente necessários para o manejo clínico do caso.

CORONAVÍRUS (COVID-19) 
FAST-TRACK PARA OS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências

*Sinais de gravidade Adulto: Dispneia/desconforto respiratório OU Pressão persistente no tórax OU Saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente OU Coloração 
azulada de lábios ou rosto – consultar protocolo clínico. *Sinais de gravidade Criança: Taquipneia: ≥ 70 rpm para menores do que 1 ano; ≥ 50 rpm para crianças maiores 
do que 1 ano; Hipoxemia; Desconforto respiratório; Alteração da consciência; Desidratação; Dificuldade para se alimentar; Lesão miocárdica; Elevação de enzimas 
hepáticas, Disfunção da coagulação; rabdomiólise; Qualquer outra manifestação de lesão em órgãos vitais – consultar protocolo clínico. **Comorbidades: Idade igual ou 
superior a 60 anos; Miocardiopatias de diferentes etiologias (insuficiência cardíaca, miocardiopatia isquêmica etc.); Hipertensão; Pneumopatias graves ou 
descompensados (asma moderada/grave, DPOC); Tabagismo; Obesidade; Imunodepressão; Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); Diabetes 
mellitus, conforme juízo clínico; Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica; Neoplasia maligna; Gestação de alto risco. – consultar protocolo 

(Adaptado de  Fast-Track para Atenção Primária em locais com transmissão comunitária. Ministério da Saúde, 2020)

Caso Grave Caso Leve

OBJETIVOS: Agilizar o atendimento dos casos de Síndrome Gripal nos serviços da 
Urgência e Emergência, incluindo os casos de COVID-19, priorizando idosos e o 

grupo de risco, e evitar o contágio local entre os demais pacientes. 

Se o primeiro contato ocorrer no serviço de admissão e o profissional atendente não for profissional de saúde 
as perguntas serão limitadas à identificação do paciente com sintomas respiratórios. 

Garantir o uso da máscara cirúrgica e direcionar o paciente para 
o circuito de isolamento respiratório para evitar contato e 

contágio das pessoas do circuito convencional. 

O Enfermeiro deverá concluir o processo de classificação do 
paciente para verificar se atende aos critérios de caso suspeito 

de COVID-19.

• Adultos e Gestantes:
Síndrome respiratória aguda grave: síndrome gripal que apresente: Dispneia/desconforto 
respiratório OU Pressão persistente no tórax OU Saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente OU 
Coloração azulada de lábios ou rosto.
*Importante: em gestantes, observar hipotensão.
• Crianças:
Taquipneia: ≥ 70 rpm para menores do que 1 ano; ≥ 50 rpm para crianças maiores do que 1 ano; 
Hipoxemia; Desconforto respiratório; Alteração da consciência; Desidratação; Dificuldade para se 
alimentar; Lesão miocárdica; Elevação de enzimas hepáticas, Disfunção da coagulação; rabdomiólise; 
Qualquer outra manifestação de lesão em órgãos vitais.

PRIMEIRO CONTATO

PACIENTE PROCURA O SERVIÇO DE URGÊNCIA

Critério Positivo Critério Negativo

Direcionamento do paciente pelo circuito 
convencional. 

1) Técnico de Enfermagem: realizar o check list e atentar para os sintomas 
respiratórios graves. Caso haja, acionar o enfermeiro. 

2)Enfermeiro: check list e atentar para os sintomas respiratórios; 
Notificação compulsória de acordo com as orientações do MS e CIEVS MG); 
encaminhar paciente para observação exclusiva.
 
3) Médico: check list e classificação de gravidade.

Sala de isolamento respiratório

Síndrome gripal: tosse, dor de 
garganta ou coriza seguido ou não de: 
Anosmia (disfunção olfativa), Ageusia 
(disfunção gustatória), Coriza, 
Diarreia, Dor abdominal, Febre, 
Calafrios, Mialgia – Fadiga – Cefaleia

Tosse persistente + febre persistente diária 
OU Tosse persistente + piora progressiva de 
outro sintoma relacionado à COVID-19 
(adinamia, prostração, hiporexia, diarreia) OU 
Pelo menos um dos sintomas acima + 
presença de fator de risco.

ALVO: Serviços de Urgência e Emergência COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA EQUIPE:  Auxiliar/técnico (a) 
de enfermagem; Enfermeiro (a); e Médico (a).

NA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO ELO PROTOCOLO DE MANCHESTER 

Caso Moderado


